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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0302 1630/17/SEADM 

PREGÃO N.' PP 015/2017 

Município de BURITI, através do) PREFEITUA MUNICIPAL DE BURITI e este Pregoeiro, leva ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei ri. 0  8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislações vigentes, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão, do tipo menor preço, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS DOCUMENTAÇÃO 

LOCAL: PRAÇA FELINTO FARIAS, SN, CENTRO BURITI/MA 

DIA: 03 de fevereiro de 2017 

HORÁRIO; 14:30 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI que se 

fr14 ,guir. 

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à): 

2.1- credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

2.2- recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação; 

2.3- abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

2.4- divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

23- condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

2.6- abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da habilitação; 

2.7- devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitante, após a recebimento do contrato 
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pela licitante vencedora; e 

2.8- outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em ata, ou, 
ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do 
certame será também divulgado mediante publicação no quadro de avisos da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITI. 

4, A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame pelo telefone ( ), até o 
20 (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento Convocatório para a reunião 
de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

n 
DA LEGISLAÇÃO 

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes 

6.1- Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002- Instituto do Pregão; 

6.2- Decreto no  3.555, Anexo 1, de 08.082000, e alterações posteriores - Regulamento do Pregão; 

6.3- Lei n°8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

6.4- Lei n°8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

6.5- demais exigências deste Edital e seus Anexos. 

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

7.1- Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é 
eita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 

7.2- Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

7.3- PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - órgão licitador; 

7.4- Licitante - pessoajurídica que adquiriu o presente Edital e seus elementos constitutivos/Anexos; 

7.5- Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta 
mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 

DO OBJETO 
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8. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos Pertencentes a Frota municipal de Buriti., de acordo com as especificações constantes do 
Anexo 1 parte integrante deste Edital. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

9.1- detenham atividade pertinente e compatível como objeto deste Pregão; 

9.2- comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA DOCUMENTAÇÃO. 

Não poderão concorrer neste Pregão: 
ION 

10.1- consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

10.2- empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de BURITI; 

	

10.3- 	empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

DO PROCEDIMENTO 

II. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública, destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

11,1 -  Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatária, a no ser como ouvinte; ou 

b) que não apresentar a declaração de habilitação. 

112- Será aplicada a penalidade prevista na Condição 104 deste Edital à licitante que fizer declaração falsa. 

12. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá apresentar à 
(o) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos relativos a este Pregão. 

	

12.1- 	Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, presente ao 
evento, devidamente credenciado. 

13. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a declaração de habilitação e os envelopes Proposta e 
Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes 
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procedimentos: 

	

131- 	exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital; 

112- classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% em relação ao menor preço; ou 

	

13.3- 	seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, 
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subirem anterior; 

13.11- 	havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço; 

fl
13.4- colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 

citantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

135- início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes. 

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer retificações, 
ressalvado o disposto na Condição 33. 

14. Classificadas as propostas, e unia vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, de fornos seqüencial, a apresentar lances verbais, a começar pela 
licitante detentora da proposta de maior preço, e as demais, pela ordem decrescente de preços ofertados. 

14.1- A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases subseqüentes; 

14.2- após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

15. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), ficará excluída 
essa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

16. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope 
Documentação contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital 

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 
ser-lhe aplicada, no que couber, a penalidade prevista na Condição 104 deste Edital e demais cominações legais. 

17.1- Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 

18. Caberá à(o) Pregoeira(o), ainda, como parte das atribuições que lhe competem, durante a realização deste 
Pregão: 
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18.1- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

18.2- 	examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, niotivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

183- adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 
vantajosa para o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, após constatado o atendimento das exigências deste 

Edital; 

18.4- receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 

18.5- encaminhar a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI o processo 
relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

fl. A Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI caberá: 

19.1 .  adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de recurso; 

192- homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos da 

Pregoeiro; 

19.3- promover a celebração do contrato correspondente a este Pregão. 

20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

20.1- a interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, em qualquer hipótese, após a 

etapa competitiva de lances verbais; 

20.2- os envelopes não abertos serão rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes legais das 
licitantes presentes, e ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião, oportunamente marcada para 

flrosseguimento dos trabalhos. 

21. Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes presentes, 

mediante registro na ata respectiva. 

22. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação não caberá desclassificar as 
licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

24. É facultado à(o) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam constar originariamente da propostaldocumentação. 
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241- Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

25. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

25.1- senão houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente motivada e 
registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 

25.2- se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 

26. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão pública, devendo o 
Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), 
pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação 

propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

27. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da análise das 
propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da 
manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros necessários 

28. Após concluída a licitação e recebido o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a documentação 
das demais licitantes ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes, pelo período de 10 dias iiteis, 
após o que serão destruidos. 

FiI*J 

29. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou 
de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão. 

	

O. 	Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto/contrato 
social, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente. 

301- Entende-se por documento credencial: 

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa mardfestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

30.2- 	o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposi ão de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 
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303- cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

30.4- o representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar 
ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado 
na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

fl. 	Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da licitante deverá 
entregar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da Declaração de Habilitação tratados nas 
Condições II a 13, a Proposta escrita e a Documentação em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, 
de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da 
licitante, os seguintes dizeres: 

PREGÃO N°  PP 015/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
PROPOSTA - ENVELOPE N°0! 

PREGÃO N° PP 015/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N°02 

DA PROPOSTA - ENVELOPE N° 1 

12. A proposta contida no Envelope n.° O! deverá ser apresentada da seguinte forma: 

	

32.1- 	em original, emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 
folhas; 

	

312- 	fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de preferência, com a indicação do 
banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 

pagamento; 

32.3- conter o nome, estado civil, profissão, número do CPF (ME) e do Documento de Identidade (RG), 
domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato; 

32.11- 	caso essas informações não constem da proposta, poderão ser encaminhadas 
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posteriormente. 

32.4- cotar os preços lote por preço unitário, e global da proposta, conforme estabelecem as Condições 34 a 
38; 

32.5- indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições 39 a 41; 

32.6- apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

33. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

311- Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros aritméticos e o preço global da 
oposta, se faltar; 

33.2- 	falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante ou na 
proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação com poderes para esse fim; e 

33.3- a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

DOS PREÇOS 

34. A licitante deverá cotar o preço lote fixo e irreajustável para todos os preço unitário ofertado, conforme 
especificações constante do Anexo 1 deste edital. 

34.1- Como a adjudicação do objeto da licitação dar-se-á por grupo de itens, a licitante deverá ofertar preço 
para todos os itens relativos ao grupo a que estiver concorrendo, sob pena de desclassificação; 

fl 	34.2- para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados na Planilha 
de que trata o Anexo 1; 

34.3- 	os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo 1 são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

35. Considera-se menor preço por lote o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de todos os itens da 
planilha de preços apresentada. 

36. Caso haja alguma divergência entre os quantitativos indicados na proposta e os indicados na Planilha de que 
trata o Anexo 1,0(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de corrigir e refazer os cálculos da proposta. 

37. Nos preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes, materiais de consumo, encargos sociais e 
trabalhistas, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer 
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descontos que venham a ser concedidos. 

37.1- A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 

para menos. 

38. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real ($), em algarismos arábicos e por 

extenso, prevalecendo este último cm caso de divergência. 

DOS PRAZOS 

39. A licitante vencedora ficará obrigada ao cumprimento dos prazos fixados na minuta de contrato, contado do 

ebimento da respectiva órdern de serviço. 

39.1- Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação por parte da(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução. 

40. A licitante deverá declarar, em sua proposta, o prazo de garantia do serviço executado, que não poderá ser 

inferior a 90 (noventa) dias, contados da aceitação do serviço. 

41. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista no preâmbulo para o 

recebimento dos envelopes Documentação e Proposta. 

42. Caso os prazos de que tratam as condições anteriores não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados conto aceitos para efeito de julgamento. 

43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 
seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI , este poderá 
solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no máximo. 

44. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes Documentação e 
'flroposta, sem a solicitação ou a convocação de que traiam as condições 43 e 79, respectivamente, ficam as 

concorrentes liberadas dos compromissos assumidos. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

45. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta 
de outros valores que não sejam os preços solicitados na planilha constante do Anexo!. 

46. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

47. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
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licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

48. À(o) Pregoeira(0), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 

aqui estabelecidas e a decisão quanto às d(ividas ou omissões deste Edital. 

49, A(o) Pregoeira(o) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

50. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, meigos 1 cli da Lei n.° 8,666/93, as 

propostas que: 

	

IN 	SOJ- apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqUíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

50.2- não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

	

SI. 	Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

52. Feito isso, o(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote e todas aquelas 
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor preço ofertado por 
grupo de itens, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de 
lances verbais, 

13. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na condição 
anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços, dispostos em ordem crescente, quaisquer que 
sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 
Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 

533- A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço por lote. 

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-se-á pela 
ordem crescente dos preços. 

54i - Será considerada como mais vantajosa para o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI a oferta de 
menor preço por lote, proposto e aceito. 

55. Aceitas as propostas de menores preços por lote, serão abertos os envelopes Documentação, contendo os 
documentos de habilitação das licitantes que as tiverem formulado, para confirmação das suas condições 
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